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PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 - CRSNSP 

2279  Sessâo 

Recurso n° 6973 

Processo Susep n° 15414.200344/2011-93 

RECORRENTE: 	SALVADOR LAPIS JUNIOR 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaco. I rregularidacles contbeis. 

Apuração de responsabilidade do Diretor responsãvel pela contabilidade de 

entidade de capitaIizaço. Ausência de individualizacão da conduta. Impossibilidade 

de responsabilizacão objetiva, alicercada exciusivamente na condicão de Diretor. 

Recurso con hecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Advertência. 

BASE NORMATIVA: Art. 62  da Resolução CEC n9  750/93 c/c o item 3.1 do anexo I da 

Circular Susep n2  379/08 e anexo VIII da Circular Susep n2  360/08. 

ACORDAO/CRSNSP NQ 5776/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de Capitalizacão, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Senhor Salvador Lápis 
Junior, nos termos do voto da Relatora. Presente o advogado Dr. Juliano Delesporte dos Santos Tunala, que 

sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, 
o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Aratjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria MeIo Netto Oliveira, Paulo 

Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Marcelo Augusto Camacho Rocha, 
Washington Luis Bezerra da Silva e André Leal Faoro. Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Ara(ijo Duarte, a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia 

Vescovi de Aragâo Brandão, e a Secretária-Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 14 de abril de 2016. 

(  
NA MARIA MELO NETO OLIVEIRA 

Presidente e Relatora 
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EMENTA 

Rcprcscntacao. Irregularidacles contábeis. Apuracão de 
responsabilidade do Diretor responsivel pela contabilidadc de 
entidade de capitalizacão. Ausôncia de individualizacão da 
conduta. Impossibilidade de responsabi1izacio objetiva, 
alicerçada exciusivamente na condicao de Diretor. Recurso 
conhecido e provido. 

VOTO 

0 recurso é tempestivo c atcndc aos requisitos de admissibilidade, pelo que dde 
conheco. 

Entendo que não procedern as alegacOes do recorrente quanto a vícios na 
Reprcscntacão quc maculem a ampla defesa. A rctificacao promovida pcla SUSEP ensejou 
nova intimação do Representado (11. 854), devolvendo-Ihe a oportunidade de contraditar os 
terrnos da acusação, o que foi plenarnente exercido, corno se extrair do teor da dcfcsa e da 
pcça rccursal. 

0 presente processo tern por objeto a apuracão de responsabilidade pessoal e 
subjetiva do Diretor rcsponsável pcla contabilidade da APLUBCAP por infracOes de 
natureza contábil verificadas na entidade. A posicão ocupada pelo Sr. Salvador Lápis Junior 
na entidade é comprovada por informacOes cadastrais e atas citadas no Relatório. 

A possibilidade de responsabilizaçao dos diretores de companhias é rnatéria 
complexa e exige cautela. A rneu ver, a responsabilizacão de pessoas fIsicas senipre 
pressuporá a identificacão do elemento subjetivo, isto é, verificação de ação corn dolo ou 
culpa, ou ainda de ornissão que tenha concorrido para o cornetirnento da infraçao. 

A Represcntaco quc inaugura o presente processo administrativo c a farta 
documentacão que ihe di suporte, cfctivarncnte, não articularn, minirnarnente, urn juízo 
inicial de cognicão dos falos, de autoria c de rnatcrialidade. A Autarquia tambérn nao 
Iogrou, ao longo do processo administrativo, trazer aos autos os elementos, OS fatos, o 
comportarnento, as circunstãncias, ou seja, as condutas (cornissivas ou ornissivas) que 
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sugeririarn ter o recorrente praticado as condutas irrcgularcs ou deixado de exercer as 
atribuicOes inerentes ao cargo, incorrendo em responsabilidade dire/u ou indirela pc/a 

infracdo,-para utifttar-a--terminologia empregada pela Resoluco CNSP no 60/2001. A 
rcsponsabilizacão Se sustentaria sobre urna ampla inferéncia de que, na qualidade de 
responsavcl pela contabilidade, dcveria atuar para cvitar irregularidades, e que a siniples 
ocorrencia destas indicaria a omissão - ou falta de diligência - no cumprimento de seu 
dcvcr. 

Reputo que a irnpulacäo de responsabilidade ao ora recorrente, calcada 
exciusivamente na funçao exercida na cornpanhia, de rcsponsável pcla area contábil, 
constitui equIvoco grave a exigir a reforina da dccisão condcnatória. 

E cedico que o ordenarnento jurIdico pátrio adota, corno regra geral, a 
culpabilidade CO() rcquisito da rcsponsabilidade, admitindo a responsabilidade objetiva 
cm caráter exccpcional. Nio d por outra razao que a imputacao da responsabilidade objetiva 
requer previsão exprcssa cm lei (artigo 927 do Código Civil). Dessa forma, a conduta tida 
por infringente deve decorrer de açäo ou omissão antecedente. Esta ültima, por scu turno, 
apenas poderá subsidiar a imputacäo de responsabilidade quando o agente, alérn de ter 
conhecirnento a respeito da prática adotada por seus colegas ou subordinados, tinha poderes 
de agir para evitar o resultado'. Por essas razOes, flO sc pode admitir a imputacão de 
responsabilidade a qualquer pcssoa exclusivamcnte cm razão do cargo ocupado na 
companhia, scm que se demonstre acâo ou ornissão que tenha contribuIdo para a 
irregularidade. 

Como observou o recorrente, a impossibilidade de responsabilização objetiva 
das pessoas fIsicas foi objeto de regrarnento próprio do CNSP, que promoveu alteraçOes 
especIficas na Resoluçao ° 243/2011 corn o claro intuito de determinar que houvesse 
perquiricão do elernento subjetivo, isto é, de atuacão corn dolo ou culpa, nos casos em que 
fosse apurada a responsabilidade de dirigentes e administradores. 

As altcracOes na rcdacao original da Resoluçao CNSP n° 243/2011 foram 
prornovidas, inicialmente, pela edicão da Rcsolucão CNSP no 293, de 23 de setembro de 
2013, tendo havido nova a1terac5o a partir da cdicäo da Rcsolucão CNSP n° 331, de 15 de 
dezembro de 2015. A previsão da responsabilidade subjetiva foi objeto especIfico das 
alteracOes promovidas na redacão do §51  do artigo 2°, destacadas no quadro a seguir: 

Rcsolucão 243/2011, original Resolucäo 293/2013 Rcsolucão 331/2015 

Para 	efeito 	do 	disposto 	nestc "Para 	cleito 	do 	disposto 	neste "Para 	efeito 	do 	disposto 	neste 
artigo, a SUSEP poderá considerar artigo, a SUSEP podcrá considerar artigo, a Suscp poderá considerar 
como rcsponsável o titular de cargo como responsávcl o titular de cargo como 	agente 	responsável 	pela 
OU 	funcão 	(Ic 	presidente, 	diretor, ou 	função 	de presidente, 	diretor, suposta infração, no caso de pcssoa 
administrador, 	conseiheiro 	de administrador, 	conseiheiro 	de natural, 	na 	medida 	de 	sua 
administracão ou fiscal, contador, adrninistração OU 	fiscal, 	contador, cuipabilidade, o titular de cargo ou 
atuario, 	analista, 	gcrentc 	ou atuário, analista, gestor de ativos, função 	de 	presidente, 	diretor, 
asscmclhado, corretor responsavel, auditor, 	gcrcntc 	ou 	asscmclhado, administrador, 	consciheiro 	de 
hem 	corno 	qualquer 	outro 	que corretor 	responsável, 	hem 	como administracäo ou 	fiscal, contador, 

Assim. ensina. Cezar Roberto Bitencourt: "ConfIguicz-sa o crime Olnissivo quando 0 agenle não fi,z o que 
iode a devefii:e,, que I/ia è juridicainenle ordenaclo. I'ortanto. o crinw omissii'o consiste sempre no onussao 
de 111?ll deter,ninada açJo que o su/eilo un/ia obrigaçdo c/c realizar a cjzie podia /,:?-Io." BITENCOURT. 
Cezar Roberto. Manual do Direito Penal - pane genii. Vol. 1. 6 ed. São Paulo: Saraiva. 2000. p. 169. 
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detenha ciôncia e poder de dccisäo 
cm rclação it infracao verificada." 

qualquer 	outro 	que, 
comprovadarncntc, dctcnha ciôncia 

atuário, analista, gestor de ativos, 
auditor, 	gerente 	ou 	asscmclhado, 

poder-de dccisao em relacao a corretor 	respoiisavel, 	hem 	COIflO 

inlraçao vcri!icada." qualquer 	outro 	que, 
comprovadamente, 	concorra 
para a prática da infração, ou 
deixe de impedir a sua prãtica, 
quando podia agir para evitá-la." 

Como Sc VC, a Rcsolucao CNSP no  243/2001, corn a redação dada pcla 
Rcsolucao CNSP no  331/2015, consagra a responsabilidade subjetiva das pessoas naturais, 
determinando, ainda, a necessidade de dilação probatória que comprove acäo OU ornissão, 
dispondo que tais pessoas responderao pelas infraçOes na inedida de sua culpahilidade, 
quando, coniprovadwnente, COi2cOii'aifl para a pralica c/a mfracao, OU deixe c/c inipedir a sua 
pralica, quando podia agir para evitá-Ia. 

Ao longo da instrucão processual, todavia, a SUSEP, nao se desincumbiu da 
obrigacão de apurar a conduta individual e responsabilidade subjetiva do acusado, não 
tendo produzido qualquer elemento que indique o comportamento do Dirctor a época em 
que as irregularidades forani cometidas. Nos documentos contábcis da empresa juntados 
aos presentes autos, não consta qualquer assinatura do recorrente, neni indicativo de que 
Ihe tenham sido submelidos ou por dc aprovados. Não se sahe ncm mesmo se a aprovacão 
de operaçOes e contratos era de sua exciusiva responsabilidade, OU Sc competia a orgao 
colegiado, c ocorrcu a sua rcvclia, ou corn sua objccao. Vale dizcr: a conduta individual do 
recorrente, no cpisOdio das irrcgularidades cornetidas pela companhia, não foi objeto de 
descricao ou verificaçao mInima pela SUSEP. Disso resulta que, ao imputar-Ihe 
responsabilidade porque ocupava o cargo de Diretor responsável pela contabilidade no 
perIodo em que irregularidades forarn cometidas, a Autarquia incorre em urna modalidade 
de responsabilidade objet iva em razão do cargo, o que näo pode ser tolerado. 

Note-se que o ünico documento dos autos que faz rnencão a atuacão especIfica 
do ora recorrente, c que sequer foi juntado pela Autarquia corn a finalidade de elucidar a 
sua conduta, mas tao somente o cargo ocupado, é a Ata da Assernbleia Geral Ordinária c 
Extraordinária (fis. 19/25), de onde se cxtrai que o recorrente ahstcvc-sc de participar da 
deliberacão que aprovou as demonstraçOes contábcis e contas da adrninistracão rclativas 
ao cxercIcio de 2009. Não ha nenhum outro documento nos autos que descreva a atuação 
do Representado. 

0 CRSNSP tern examinado corn frequência Os processos sancionadores 
instaurados pela SUSEP contra diretores, administradores e conseiheiros de entidades 
supervisionadas. Nessas oportunidades, tenho reiterado mcu posicionamento no sentido da 
irnportância da responsabilizacao dos dirigentes, pessoas fIsicas, para a polItica de 
enforcement, porquc considero que a atuacäo responsivel e diligente dos administradores é 
dcterrninante para a higidcz do mercado regulado, e que a comprovada desIdia ou irnperIcia 
traduz comportamento grave que deve ser sancionado. No entanto, para que se atinja tal 
desiderato, é necessário quc a instrucão processual evidencie a responsabilidade subjetiva 
do acusado. 0 Conselho, ao apreciar tais recursos, tern apontado o descuido recorrente corn 
a individualizaçao das condutas, corn a descricão dos abs praticados ou das omissOes 
observadas, o laconismo das representaçOes, a superficialidade das análises, a ausCncia 
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completa de instrucão probat6ria2. Assim, a jurisprudência do Conseiho vem se 
consolidando no scntido de cassar as decisOes condenatOrias, determinando o arquivamento 

—do-processo.  

0 presente processo se reveste das mesmas caracterIsticas dos precedentes 
citados, impossibilitando a verificaçao da responsabilidade subjetiva do recorrente. Por 
essas razOes, dou provirnento ao recurso. 

E como voto. 

Em 14 de abril de 2016. 

NA MARIA MELO NET 0 OLIVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 

--------------- 
SE/CRSNSP/MF 

RECEBIDOEM  

Rubrica e Carimbo 

2  A respeito, conferir as decisOes nos recursos: 4994 (julgado na 206I sesso), 6732, (julgado na 2071  sessao), 
3212, 3548, 3673, 3676, 4883, 3643, 3965, 3359, 3881, 3180, 3659, 4856, 5275, 4548 e 5673, todosjulgados 
na 22(Y sessão, 6990, julgado na 2241  sessão. 
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RELATORIO 

Trata-se de processo originado por Reprcsentacao Iavrada Contra SALVADOR 
LAPIS JUNIOR, Diretor designado corno Responsável Técnico e Diretor Responsável pela 
Contabilidade da APLUB CAPITALIZAçAO, ao tempo em que se constatou o 
cometirnento de irregularidades praticadas pela entidade, clescritas em 19 itens da 
Reprcsentacão, todos julgados subsistentes, conforme Termo de Julgamento de fis. 
881/882, a saber: 

Item I - Realizar operacäo de distribuicao onerosa de prémios e sorteios vinculados a tItulo 
de capitalizacao. 

Item 2 - Permitir participacão de terceira pessoa nos resultados financeiros de promocao 
cornercial. 

Item 3 - Apresentar inconsistência no Banco de Dados (Registro Contábil Auxiliar, arquivo 
ARREIDEN, do rnês de abril de 2010). 

Item 4 - Apresentar inconsistência no Banco de Dados (Registro Contáhil Auxiliar arquivo 
PGTORESG, do rnês de abril de 2010). 

Itens 5 a 19 - Não escriturar nos Registros da Contabilidade, corn clareza, atualidade e 
fidedignidade, as operacOes realizadas. Nos meses de marco de 2010 it maio de 2011, 
seguidarnente c inintcrruptamentc, a APLUB reconheceu as receitas decorrentes das vendas 
do tItuo de capitaIizaco da modalidade popular 1-lipercard TItulo de Capitalizacão", na 
conta contábil "TItulos de Capitalizaço a Vista (pagarnento 6nico - lU)", de forma 
conflitante corn a nota técnica aluarial aprovada pela SUSEP, que tipifica 0 tItulo em 
queslao corno PM (pagarnentos mensais). 

As fls. 13/18, constam dados cadastrais extraIdos de sistema da SUSEP que 
indicam o recorrente Salvador Lápis Junior corno diretor dcsignado corno responsável 
tucnico nos meses de juiho de 2008, seternbro c outubro de 2009, C COO diretor 
responsável pela contabilidade nos meses de novembro de 2009, abril c maio de 2011. 

As fls, 19/25 consta Ata de Assemhléia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada cm 31 de marco de 2010, de que se extrai a dcsignacão do recorrente corno 
Diretor responsávcl pela contabilidade, e que cstabc!cce, tambóm, as competências dos 
diretores (fi. 24). 
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As fls. 26/28, coiista Ala de reunião do Conseiho de Administracäo da APLUB, 
de 11.05.2010, que ratifica Ata anterior, designando como diretor rcsponsável pela 
eontabiiidade;perante a SUSEP, o Sr --Salvador Lapis-Junior. No mesmo sentido, c corn a 
mesma finalidade de demonstrar a designacao do oia recorrenle como diretor responsavel 
pela contabilidade, foram juntadas as atas de Conseiho de Administraçao de 30.09.2010 
(fis. 29/30) e de 14.03.2011 (fis. 3 1/32). 

0 conjunto probatório estende-se ate as fls. 830 dos autos, e é constituIdo por 
relatórios de receita do "Hipercap Titulo de Capitalizacão", registros contábeis, 
movimcntaçOes financeiras, requisicOes feitas pela SUSEP a APLUB sobre diversos tItulos 
de capitaiizacão, contratos de tItulos de capitalizacäo, cautelas, demonstrativos de 
movimentaçOes bancárias. 

Em sede de defesa, aiegou o acusado: 

Prevenção e concurso formal, uma vez que a discussão sobre o cabimento OU nao 
do produto não poderia scr desdobrado em inimeras questOes menores; 

Os itens 3 e 4 e 5 a 19 devem ser interpretados CO() infracão continuada; 

Ocorrência de his in idern, vez que os fatos envolvendo a escrituração já ensejaram 
Representacão (15414.200347/2011-27), pendente de julgamento; 

Descabimento da responsabilizacao pessoal, uma vez que (i) a sancão indicada na 
Rcprcsentacão - art. 26 da Resolucao CNSP no 60/2001 - C dirigida a empresa e 
não a diretores (ii) a sancão de advertência prevista nos arts. 25 e 66 da Resolucao 
CNSP n° 60/2001 tern como pie requisito a verificaçao de rcincidências, que foram 
afastadas na Representacão; 

Corn relaçao ao item 1, teria havido irregular retroatividade de norma posterior, 
pois todos os Hipercard Pec61io Premiável iniciaram antes da vigência da Circular 
SUSEP n° 376, de 25.11.2008, acrescentando que os custos de mIdia e distribuição 
são natural mente elevados, exigindo contraprestacão condizente; 

Em relacao ao item 2, reitera a apiicacäo retroativa da Circular SUSEP no 376, 
afirmando que não houve participacão de terceiro na operacão, mas apenas 0 

pagarnento do distribuidor, na qualidade de negócio privado; 

Corn relação aos itens 5 a 19, o lancarnento nao gera nenhum efeito no campo real, 
e nenhum benefIcio traz a APLUBCAP, tratando-se de mera questão de forma. 

0 parecer tCcnico de Os. 865/876, propugna pela subsisténcia de todos os itens 
da Representacao, entendendo que devem ser aglutinados os itens 3 c 4 e 5 a 19, por 
tratarem de infracao continuada. Consigna o parecer: 

Ainda que se entenda que a comercialização do piano de pecülio associado a 
cessão do direito de sorteio baseado em tItulo de capitalização C regular, o que se 
apura nos presentes autos são falhas referentes a comercializacão e contabilizacão 
de tal produto; 

Não ha his in ic/em, pois a Representacão 15414.200347/2011-27 apura a 
discrepãncia entre os valores recebidos e as receitas reconhecidas relativas as 
vendas do "1-lipercap pecilio prerniável", que indicaria que a entidade deixou de 
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registrar de forma Integra e tempesliva as operacOes corn a venda do pianos, o que 
scria diverso da matdria tratada flOS presentes autos; 

0 art. 24 da Resoluçao CNSP no 60/2001 prevé a aplicação de penalidade 
pecuniária aos administradores de sociedades de capitaiizaçäo. 0 art. 25, por sua 
vez, so autoriza a aplicacäo da penalidade de advcrtência ao administrador que não 
seja reincidente. 0 art. 66 prevê que ao administrador reincidente está sujeito as 
sancOes previstas naquele normativo; 

Sobre a responsabIizacäo pessoal do diretor. afirma que "a aplicaçdo do regime 
urIdico-repressivo é alividade admninisiraliva plenamente vinculada, oil se/a, nao 

dá mizargemn de escol/za (discricionariedac/e) a Admninislraçcio Pithlica. 
Verificando-se indIcios da ocorrencia de injracdo prey/sb na norma. deve-se 
Iavrar o devido processo de apuracdo e, concluindo-se pela efeliva ,nalerializaçao 
de íal infracdo, c/eve-se ap/icar a sancdo prey/sb"; 

A Circular SUSEP no 376 entrou em vigor em 25.11.2008. Os produtos Hipercap 
Campinas, Ribeiräo I'reto, Rio Preto e Sorocaba tiveram inIcio de vigência em 
04.10.2009, 08.02.2009, 11.07.2009 e 12.07.2009, e o perIodo abarcado pela 
Representacao ó de 03/2010 a 04/2010, nao tendo havido aplicacão retroativa da 
norma; 

A liberdade empresarial do particular encontra lirnites na regulacao setorial 
exercida pelo Estado, nao poclendo o agente praticar conduta que Ihe e vedada pela 
regulamentacao; 

Não procede a alegacao de que o vIcio de forma não acarretaria prejuIzos, eis que 
Os registros contábeis são utilizados pela Autarquia para fiscaiizacão das entidades 
supervisionadas, permitindo aferir a adequacão de suas reservas, a situação de 
solvéncia, a existência de passivos ou ativos inconsistentes corn a realidade, etc. A 
faiha nos lançamentos contábeis impede a perfeita análise da situação operacional 
e financeira da companhia, afetando, por conseguinte, a afericão de sua situacão de 
solvência, o que constitui uma das principais atribuicOes da SUSEP; 

Não ha qualquer vicio na Rcprescntacao e nao se exige demonstração dc dolo oti 
culpa como elernento constitutivo dos tipos infracionais. 

0 parecer jurIdico de fis. 877/879 acolhe o pareccr técnico, dde divergindo tao 
somente na aplicacão do instituto da infracão continuada aos itens 3 e 4, entendendo que 
tratam-se de registros contáheis referentes a diferentes arquivos realizados clentro do 
mesmo mês, razão pela quai não sc verifica o caráter de continuidade de urn item em 
relaçao ao outro. 

0 Coordenaclor Substituto da CGJUL, acoihendo os parcceres técnico e 
jurIdico, considerou subsistentes todos Os itens da Reprcsentacao, aplicando penalidade de 
advcrtência aos itens 1, 2, 3 e 4, estes ültirnos considerados como infracOes autOnomas, e 
aos itens 5 a 19, estes considerados como infracão continuada (fls. 881/882). 

Intirnado da decisão condcnatOria em 09.02.2015 (11. 897), o Sr. Salvador Lápis 
Junior recorreu tempestivainente ao CRSNSP (fls. 898/915), reiterando as alegacOes de 
defesa. Rcquer a aplicaçAo da Resoiucão CNSP no 293/13, que alterou a Resolucao CNSP 
no 243/2011 promovenclo a inclusão do §11A ao art. 41, dispondo que "quando ncio br 
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possivel idenli/Icar OU atrihuir dol() ou cu/pa a urna pessoa nalural, considera-se COmb 

agenda responsavel a Entidade supervisionada". Alternativamentc, requera aplicaçãoda 
—atenuaneprevistanoarLi2;1iII; däRo156 CNSP 2472(Ji. I 

Em parecer de fis. 924/926, a Represcntacão da IGFN no CRSNSP manifesta-
Se pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo não provimento. 

E o relatório. 

Brasilia, 22 de marco de 2016. 

L Ii & J -  (06- 
A MAR A MELO NETTO OLIVEIRA 

Re! atora 
Representante do Ministdrio da Fazenda 

SE/CRSt1sp/MF 
RECEIDO EM 	J O' J J 

Rubrica e Carimbo 
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